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CONTRATAGAO DE ESCOLA - TECNICOS ESPECIALIZADOS

Ano Letivo 2020/2021

(art.° 39.°, DL n.® 132/2012, de 27.06, alterado e republicado no anexo ao DL n.° 28/2017, de 15.03
e Portaria n.® 125-A/2019, de 30.04)

AVISO DE ABERTURA DO CONCURSO

Nos termos estabelecidos no Decreto-Lei n° 132/2012, de 27 de junho, com a redacao dada pelo Decreto-
Lei n.° 28/2017, de 15 de marco, declara-se que se encontra aberto o procedimento concursal para
contratacdo, para o ano letivo de 2020/2021, no regime de Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas a

termo, para ocupacado de vaga de Técnico Especializado, conforme o quadro 1, em anexo a este aviso.

O concurso de contratacao de escola realiza-se através da aplicacdo informatica SIGRHE, disponibilizada

para o efeito pela Direcao-Geral da Administracao Escolar.
A oferta de contratagao de escola é divulgada na pagina eletrénica da Escola.

O procedimento de selegéo é aberto pelo prazo de 3 (trés) dias Gteis.

1. CRITERIOS, SUBCRITERIOS E PONDERAGOES

1. S&o adotados, para efeitos de selecado, os critérios objetivos e subcritérios fixados no n.° 12 do artigo
39.° do Decreto-Lei n.® 132/2012, de 27 de junho, com a redagao dada pelo Decreto-Lei n.® 28/2017,
de 15 de margo, sendo que a este se aplicam as normas constantes na Portaria n.° 125-A/2019, de 30
de abril.

2. Para conhecimento dos candidatos os critérios objetivos, subcritérios e respetivas ponderacbes sao

apresentados na aplicac@o eletronica da DGAE, bem como no quadro 2, em anexo a este aviso.

Il. JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL
1. O procedimento concursal serda conduzido por um Juri, designado pelo Diretor, compostos pelos

seguintes membros:
Presidente: Maria Eugénia Cerqueira Gongalves, docente e adjunta do diretor.

Vogais efetivos: Filipe César de Sousa Martins, docente, e Fernanda da Conceicao Alves de Carvalho

Gongalves, docente.

Vogais suplentes: Rute Varajao Rodrigues Alves, docente e adjunta do diretor, e Maria Adelina Lopes

Reis, docente, diretora de Curso.

lll. APRESENTACAO DA CANDIDATURA

1. A apresentagdo da candidatura é efetuada em suporte eletronico, através do preenchimento do
formulario disponibilizado para esse efeito na plataforma SIGRHE. Na apresentacao da candidatura por
via eletronica, a validacéo é feita por submissdo do formulario, acompanhado do respetivo curriculum
vitae e demais documentos exigidos no procedimento, devendo o candidato guardar o comprovativo.

2. Apenas podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que relnam os requisitos legalmente

exigidos, fixados no presente aviso.
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3. Para além dos legalmente previstos, sdo motivo de exclusio:

a) A ndo apresentacao do portefélio de acordo com o estipulado na alinea c), n.° 1, do ponto IV (infra);

b) A nao apresentacéo do portefdlio dentro do prazo referido;

¢) A nao apresentacéo das condigdes minimas dos requisitos de admissao;

d) A apresentacéo de declaragdes que nao correspondam aos factos;

e) A ndo apresentacao de comprovafivos das declaragdes prestadas, quando solicitadas;

f) A ndo apresentacdo a entrevista.

g) Os elementos informativos apresentados devem corresponder ao estritamente pedido e permitir

uma clara, objetiva e inequivoca apreciagéo, em sede de avaliagéo dos itens.

4. Os candidatos obrigam-se a permanecer contactaveis por todos os meios indicados (telemével e e-

mail).

IV. REQUISITOS GERAIS DE ADMISSAO
1. Devem ser cumpridos os seguintes requisitos gerais, sob pena de ndo admissio e/ou exclusio:

a) Habilitacao na area da especialidade que confira habilitagio técnica adequada a lecionacdo das
disciplinas dos horarios a concurso, e ser detentor do CAP ou CCP para as areas de formacao em
causa (requisito obrigatario).

b) Disponibilizacdo da documentacéo de suporte da candidatura, nomeadamente a comprovativa das
habilitacoes e experiéncia profissional (no portefélio).

C) Apresentacao de portefélio com os documentos comprovativos relativos aos itens a apreciar nos
critérios:

i. O portefolio deve ser apresentado em formato pdf, tamanho A4, nao podera exceder 6 paginas
(além da capa), com letra Arial tamanho 11, e deve identificar inequivocamente o candidato, o
horario a que concorre e os contactos telemével, telefone e e-mail;

ii. Deve contemplar e estar devidamente estruturado de acordo com os itens indicados para o
critério;

iii. Toda a informacéo de suporte deve estar devidamente validada e adequadamente comprovada;
2. 0 portefélio deve ser submetido para o correio eletrénico , até ao momento exato
do fecho do horario na aplicagdo eletronica, indicando obrigatoriamente no assunto do email o n° do

horario a que concorre e o n° de utilizador da plataforma SIGRHE.

V. PROCEDIMENTOS POSTERIORES AO PROCEDIMENTO DE SELECAQO

1. Terminado o procedimento de selegdo, a Escola aprova e publicita a lista final ordenada do concurso
na pagina da internet e em local visivel da escola.

2. Aselecéo é transmitida aos candidatos através da aplicacdo eletrénica da DGAE.

3. A aceitagdo da colocacéo pelo candidato efetua-se por via da aplicacdo referida no namero anterior,
até ao 1.° dia util seguinte ao da comunicagio da selecao.

4. A apresentacao na Escola € realizada até ao 2.° dia (til seguinte ao da comunicacio da colocacao.
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ANEXOS

Quadro 1 - Vaga de Técnico Especializado

Tecnologia Alimentar

1.° ano
M1 - Higiene e Seguranca Alimentar na Restauracéo
M2 - Higiene e Seguran¢a no Trabalho na Restauracao

Gestao e Controlo

1.2 ano
M1 - Capitagdes, Fichas Técnicas, Cartas & Ementas
M2 - Gestdo de Equipas

3.° ano
M4 - Controlo e Custos na Restauragdo
M5 - Comunicacdo Vendas e Reclamacdes na

Restauracao

Formacéo em Contexto de Trabalho
3.2 ano
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Quadro 2 - Critérios, subcritérios e ponderacées

Critério 1: Avaliacao do portefélio, com uma ponderagéo 30%

1. A avaliagao de competéncias por portefélio visa confirmar a experiéncia e/ou os conhecimentos do

candidato em éreas técnicas especificas, através da analise de uma colecio organizada de trabalhos

que demonstrem as competéncias técnicas detidas diretamente relacionadas com as fungdes a que se
candidata,

‘ CRITERIO 1 - AVALIACAO DO PORTEFOLIO

‘Subcritério 1. Relevancia da experiéncia (ndo contemplando atividade formativa ou docente) 15%
para o desenvolvimento da area técnica especifica em oferta

A partir de 16 anos de experiéncia comprovada/relevante 15 pontos
Entre 11 a 15 anos de experiéncia comprovada/relevante 10 pontos
Entre 6 a 10 anos de experiéncia comprovada/relevante 5 pontos

Até 5 anos (ou tempo ndo definido) de experiéncia comprovada/relevante 2,5 pontos

Subcritério 2. Projetos/trabalhos dinamizados pelo préprio na drea em oferta, devidamente 10%
fundamentados

Executar servigos na area especializada a que concorre 4 pontos

Dinamizar workshops ou palestras; escrever artigos; fazer investigacdo na area 3 pontos
especializada a concurso

Coordenar projetos/PAPs/estagios na area especializada a concurso 3 pontos

Subcritério 3. Formacéo profissional e/ou pedagégica realizada nas fungbes do horario a 5%
concurso.

Doutoramento na area especializada a concurso + CAP ou CCP 5 pontos
Mestrado (n&o integrado) na area especializada a concurso + CAP ou CCP 4 pontos
Pos-graduacéo na area especializada a concurso + CAP ou CCP 3,5 pontos

Mestrado Integrado/Licenciatura pré-Bolonha na area especializada a concurso + 3 pontos
CAP ou CCP

Bacharelato/Licenciatura pds-Bolonha na area especializada a concurso+CAP ou 2,5 pontos
CCP

Outra formagao adequada na area especializada a concurso + CAP ou CCP 2 pontos

NOTA: A Escola apresenta como requisito minimo obrigatdrio de admissio dos candidatos a detencao do CAP ou atual
CCP (Certificado de Competéncias Pedagdgicas) para as areas de formacao em causa.

Critério 2: Nimero de anos de experiéncia profissional na area, com uma ponderacdo de 35%

1. A aplicacdo deste método baseia-se num guidio, com respetiva grelha, em anexo a este documento, a
qual considera a informacé&o introduzida pelos candidatos na aplicacao eletronica da DGAE,

CRITERIO 2 - NUMERO DE ANOS DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL NA AREA

Mais de 4 anos de experiéncia profissional 35%
Até 4 anos de experiéncia profissional 25%
Sem experiéncia profissional 0%

Nota: Sempre que considerar necessaria informagcao complementar/adicional, a Escola reserva-se o direito de exigir

durante a entrevista ao candidato, comprovativo dos anos de experiéncia profissional.
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Critério 3: Entrevista de avaliacdo de competéncias, com uma ponderacdo de 35%

1. Este método é aplicavel apenas aos primeiros dez candidatos, a convocar por tranches sucessivas, por
ordem decrescente de classificagio conjunta da avaliagdo do portefélio e da informacéo sobre o
numero de anos de experiéncia profissional na area dos candidatos.

2. A entrevista de avaliacido de competéncias visa obter informacdes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcao.

3. A entrevista tera em consideracio a elevada responsabilidade das tarefas que o docente ira assumir e

sera conduzida segundo os seguintes subcritérios:

CRITERIO 3 - ENTREVISTA DE AVALIACAO DE COMPETENCIAS

Subcritério 1. Conhecimento das fungbées e responsabilidades

capacidade de resposta a situacdes concretas - il
Considerard o nivel de desenvolvimento e variedade de conhecimentos profissionais
apreendidos no exercicio das fun¢ées desempenhadas anteriormente e a sua utilidade para a
Escola.

inerentes ao cafiyf 19%

Subcritério 2. Interesse e motivagdes profissionais

Procurara avaliar a natureza, intensidade e permanéncia das motivagées.

Subcritério 3. Capacidade para desenvolvimento de atividades e projetos destinados a | 4%
Promogcéo do sucesso escolar / Disponibilidade |
Apreciara a capacidade do candidato para o incremento de atividades promotoras do sucesso
escolar, para o desenvolvimento do hordrio a concurso, bem como as alteracées que venham
a ocorrer.

‘Subcritério 4. Criatividade e iniciativa T4%

Procurard apreciar a capacidade do candidato para o desenvolvimento de projetos no Gmbito
das disciplinas/cursos, bem como propostas inovadoras a implementar no émbito da escola.

Subcritério 5. Capacidade de comunicacao, de relacionamento interpessoal e de empatia "'E’—M

!
Considerard a capacidade para interagir com pessoas com diferentes caracteristicas e em
contextos sociais e profissionais distintos, apresentando uma atitude facilitadora do
relacionamento, assim como a “gestdo” das dificuldades e eventuais conflitos.

4. A entrevista sera realizada em data a agendar pela escola.

5. Havera apenas uma data para a entrevista.
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